
PORTARIA Nº 711, de 22 de junho de 2009.
Concede afastamento legal a servidores públicos municipais.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 100 da Lei Orgânica Municipal de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar
Municipal nº 0018, de 28/01/08, pelo inciso III do artigo 95 da Lei Complementar Municipal nº 002, de
26/11/01, atualizada; e:
Considerando documentos apresentados no Setor de Pessoal;
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedido Afastamento Legal, para ausentar-se do serviço, sem prejuízo de seus direitos,
por 05 (cinco) dias consecutivos, no período de 06 a 10 de julho de 2009, por motivo de casamento,
aos servidores Catia de Marchi e Vagner Alberto Pase, ocupantes dos cargos de Enfermeira e
Professor PD/C-III - PD/D-IV respectivamente, deste Município de São Domingos.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 22 de junho de 2009.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal.
Registrada e publicada em data supra.
Arno Goldschmidt
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

DECRETO Nº 225, de 01 de julho de 2009.
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA).
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90, pelo artigo 7º da Lei Municipal nº 1.594 de
29/06/09, pelo artigo 58 da Lei Complementar Municipal nº 0018 de 28/01/08; e:
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA), os seguintes membros:
I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL:
a) Secretaria Municipal de Saúde:
Efetiva: Aline Minetto Sikoski; Suplente: Marinete Moreira de Souza;
b) Secretaria Municipal de Assistência Social:
Efetiva: Sandra Maria Fiorese; Suplente: Agda Remus;
c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Efetiva: Diva Bigolin Griss; Suplente: Elizabete Aparecida Figueiró Pretto;
d) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:
Efetiva: Lenize Klein Latreille; Suplente: Odila Girotto Elger.
II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES NÃO-GOVERNAMENTAIS DO MUNICÍPIO:
a) Representante das APPs das Escolas situadas no Município:
Efetivo: Marilice Bocchi; Suplente: Suzan Mara Bigolin Loregian;
b) Representante dos Clubes de Serviço existentes no Município:
Efetivo: Valesia Xavier Lessa; Suplente: Nelcir Carlos Mulinari;
c) Representante da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais:
Efetivo: Maristela Griss; Suplente: Silvia Rozani de Brito Baggio;
d) Representante da Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL):
Efetivo: Aline Lunkes; Suplente: Greicy Quelly Vieira Mezzomo.
§ 1º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, sendo permitido a recondução e os membros
são indicados pelas respectivas entidades e nomeados por decreto, cuja substituição poderá ser
efetuada a qualquer tempo, respeitada a competência para a indicação.
§ 2º Os membros do conselho não receberão qualquer remuneração, sendo considerado serviço de
interesse público relevante.
Art. 2º Os membros da diretoria serão eleitos pelos seus pares, em reunião plenária cujo quorum
mínimo será de 2/3 (dois terços), para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução, sendo a
mesma composta de um presidente, um vice-presidente e um secretário.
Art. 3º Ficam revogados os decretos nº 051, de 16 de maio de 2008 e nº 165, de 25 de fevereiro de
2009.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 01 de julho de 2009.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Arno Goldschmidt
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

DECRETO Nº 226, de 01 de julho de 2009.
Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90, atualizada; pela Lei Complementar Municipal nº
0018, de 28/01/08; e pelo artigo 8º da Lei Complementar Municipal nº 002, de 26/11/01, atualizada;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Senhor Marcos Ricardo Comachio, para exercer o cargo de Diretor do
Departamento Municipal de Administração, deste Município de São Domingos (SC), enquadrado no
Anexo III, Quadro de Cargos de Provimento em Comissão – Tabela de Cargos, Código 48, da
Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/08.
Art. 2º As despesas provenientes do cumprimento deste decreto, correrão por conta das dotações
constantes no orçamento geral do município.
Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 01 de julho de 2009.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Arno Goldschmidt
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

DECRETO Nº 227, de 01 de julho de 2009.
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Habitação (CMH).
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, de 28/09/90, atualizada; pelos artigos 8º a 12 da Lei
Complementar Municipal Nº 0020, de 16/04/08; pelos artigos 20 a 23 da Lei Complementar Municipal
nº 0022, de 06/04/09; e, pelo artigo 58 da Lei Complementar Municipal nº 0018 de 28/01/08:
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para compor do Conselho Municipal de Habitação, (CMH), os seguintes
membros:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social:
Titular: Agda Remus e Suplente: Sandra Maria Fiorese;
II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:
Titular:Arno Goldschmidt e Suplente: Marcos Ricardo Comachio;
III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos:
Titular: Ari Pertille e Suplente: Valdemir Rotava;
IV – 1 (um) representante da Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN:
Titular: Elton Amauri dos Santos e Suplente: Edílson Davi Carvalho;
V – 1 (um) representante das Centrais Elétricas de Santa Catarina – CELESC:
Titular: Cloir Anselmi e Suplente: André Naibo;
VI – 1 (um) representante da Polícia Militar Ambiental:
Titular: 2º Sgto. PM Gelson Antonio Menoncin e Suplente: Sd. PM. Luciano Bergonsi;
VII – 1 (um) representante da Caixa Econômica Federal:
Titular: Delazir Primo Boff e Suplente: Elton Luis dos Santos.
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
VIII – 1 (um) representante do Grupo Amigos do Meio Ambiente – GAMA:
Titular: Valter Adilio Lessa e Suplente: Marlene Luiza Piacentini Lodi;
IX – 1 (um) representante do movimento social sindical (Sindicato dos Produtores Rurais):
Titular: Hercílio de Freitas e Suplente: Marizete Niedzialkoski;
X – 1 (um) representante do movimento social, ligado a área da habitação (Sindicato dos
Trabalhadores na Agricultura Familiar):
Titular: Flavio Triches e Suplente: Juçara Meotti Araldi Girotto;
XI – 1 (um) representante dos Clubes de Mães:
Titular: Lídia Sigel e Suplente: Sebastiana Paludo;
XII – 1 (um) representante das entidades religiosas estabelecidas no município:
Titular: Alceu Pimentela e Suplente: Jorge Alves Wallendorff;
XIII – 1 (um) representante do Rotary Club:
Titular: Vitório Antolini e Suplente: Ari Copini Meister:
XIV – 1 (um) representante da Câmara de Dirigentes Lojistas – CDL:
Titular: Eloi Anacleto Lunkes e Suplente: Moacir Roberto Visoli;
XV – 1 (um) representante das famílias que atuam na coleta e reciclagem de resíduos:
Titular: Nadir de Andrade e Suplente: Altamir Passaglia.
§ 1º O mandato dos membros do Conselho, será exercido gratuitamente pelo período de 02 (dois)
anos, permitida a recondução.
§ 2º Os membros do conselho não receberão qualquer remuneração, sendo considerado serviço de
interesse público relevante.
Art. 2º O Conselho Municipal de Habitação será presidido pelo gestor do Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social – FMHIS, que terá somente, voto de qualidade, devendo ser substituído,
nas suas ausências e impedimentos por representante da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência
Social e auxiliado por um secretário, que deverá assessorar o Conselho, indicado dentre os servidores
públicos municipais lotados na Secretaria de Saúde e Assistência Social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
São Domingos (SC), 01 de julho de 2009.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra.
Arno Goldschmidt
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

LEI Nº 1.594, de 29 de junho de 2009.
Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, nos termos da legislação em vigor,
Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a
seguinte Lei:
TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e as
normas gerais para a sua adequada aplicação.
Art. 2º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente, segundo o artigo 4º do Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA) é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder
público, assegurar, com absoluta prioridade a efetivação dos direitos à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e a
convivência familiar e comunitária.
Art. 3º Aos que da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente necessitar, será
prestada a assistência social em caráter supletivo.
TÍTULO II
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 4º A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente será garantida pela
Secretaria Municipal de Assistência Social e pelos seguintes órgãos:
I – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);
II – Fundo Municipal para a Infância e a Adolescência (FIA);
III – Conselho Tutelar (CT) dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Parágrafo único. Cada órgão terá seu Regimento Interno, que disporá basicamente sobre:
a) natureza e finalidade;
b) composição e organização;
c) competência de seus órgãos;
d) serviços administrativos e técnicos;
e) sessões do Conselho, sendo:
1. uma sessão ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA), no mínimo, por mês;
2. uma sessão conjunta do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA) e do Conselho Tutelar (CT), no mínimo, por mês;
3. uma sessão do Conselho Tutelar (CT), no mínimo, por semana.
f) local, dias e horário de funcionamento do Conselho.
CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E DA NATUREZA DO CONSELHO
Art. 5º Fica criado o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), órgão
deliberativo, consultivo e controlador das ações pertinentes à Política Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente, em todos os níveis, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO
Art. 6º Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA):
I – formular a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, fixando prioridades para a
consecução das ações de atendimento e a captação e a ampliação dos recursos;
II – zelar pela execução dessa Política, atendidas as peculiaridades das crianças e adolescentes, de
suas famílias, de seus grupos de vizinhança, dos bairros urbanos e vilas rurais em que se localizem;
III – formular as prioridades a serem incluídas no planejamento do município, em tudo o que se refira
ou possa afetar as condições de vida das crianças e dos adolescentes, mediante o estabelecimento,
na primeira quinzena de cada ano, de calendário anual de planejamento, a ser elaborado em conjunto
com a Secretaria Municipal de Fazenda e Administração e setores de contabilidade e financeiro;
IV – estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização de tudo quanto se execute no município, que
possa afetar as suas deliberações;
V – cadastrar e registrar, fazendo cumprir as normas previstas no Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA), as entidades não governamentais de atendimento aos direitos da criança e do
adolescente, que mantenham programas de:
a) orientação e apoio sócio-familiar;
b) apoio sócio educativo em meio aberto;
c) colocação sócio familiar;
d) abrigo;
e) liberdade assistida;
f) semi-liberdade;
g) internação.
VI – cadastrar e registrar os programas a que se refere o inciso anterior, das entidades governamentais
que operem no município, fazendo cumprir as normas constantes do mesmo Estatuto, bem como
fiscalizar o cumprimento dos programas regulares na área de infância e juventude, desenvolvidas
pelas unidades administrativas responsáveis;
VII – regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as providências que julgar cabíveis
para a eleição e posse dos membros do Conselho Tutelar (CT);
VIII – dar posse aos membros do Conselho Tutelar (CT), conceder licença aos membros, nomear a
comissão de ética, declarar vago o posto por perda de mandato, nas hipóteses previstas em lei, em
especial na presente, receber e encaminhar as queixas e representações contra a atuação do
conselho tutelar e os seus membros;
IX – fixar critérios de utilização, através do plano de aplicação das doações subsidiadas e demais
receitas, aplicando percentuais para incentivar o acolhimento, sob a forma de guarda, da criança ou
adolescente, órfão ou abandonado, na forma prevista na Constituição Federal;
X – estimular e incentivar a atualização permanente dos servidores das instituições governamentais,
envolvidas no atendimento à família, à criança e ao adolescente;
XI – alterar o seu regimento interno, com aprovação de no mínimo 2/3 (dois terços) de seus membros;
XII – elaborar plano de ação municipal para a área da infância e da juventude, tendo por base um
diagnóstico situacional do Município de São Domingos (SC), em relação à criança e ao adolescente;
XIII – dar publicidade às propostas formuladas pelo Conselho para integrar o planejamento municipal,
no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, mediante a
divulgação das mesmas nos órgãos de imprensa contratados oficialmente pelo Município;
XIV – acompanhar o processo de elaboração da legislação municipal que trata da infância e da
juventude, inclusive no que se refere à sistematização, regulamentação e divulgação das leis
pertinentes.
SEÇÃO III
DOS MEMBROS DO CONSELHO
Art. 7º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) será composto de 8
(oito) membros titulares e igual números de suplentes, sendo:
I – 4 (quatro) membros representando o Município de São Domingos (SC), indicados pelo Poder
Executivo Municipal;
II – 4 (quatro) membros indicados pelas entidades não-governamentais do município,
§ 1º O mandato dos conselheiros será de 02 (anos), sendo permitido a recondução, sendo os
membros indicados pelas respectivas entidades e nomeados por Decreto do Chefe do Poder Executivo
Municipal.
§ 2º A substituição poderá ser efetuada a qualquer tempo, respeitada a competência para a indicação,
conforme incisos I e II deste artigo.
§ 3º O nome dos conselheiros que integram o CMDCA serão divulgados no sítio do Município de São
Domingos na internet e o Decreto de nomeação e as eventuais alterações serão publicadas na
imprensa oficial.
Art. 8º A função de membro do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA) é considerada de interesse público relevante e não será remunerada.
SEÇÃO IV
DA DIRETORIA DO CONSELHO
Art. 9º Os membros da diretoria serão eleitos pelos seus pares, em reunião plenária cujo quorum
mínimo será de 2/3 (dois terços), para um mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução, sendo
que a mesma composta de um presidente, um vice-presidente e um secretário.
CAPÍTULO III
DO FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO
Art. 10. Fica criado o Fundo Municipal para a Infância e a Adolescência (FIA), como captador e
aplicador de recursos a serem utilizados segundo as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente (CMDCA), ao qual é órgão vinculado, priorizando-se os programas de
proteção e sócio educativos para atendimento ao disposto no Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA).
SEÇÃO II
DA FORMAÇÃO DO FUNDO
Art. 11. Os recursos do Fundo Municipal para a Infância e a Adolescência (FIA) serão constituídos de:
I – doações de contribuintes com ou sem a dedução do imposto de renda e outros incentivos
governamentais;
II – dotações configuradas anualmente na lei orçamentária;
III – doações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências de entidades nacionais e
internacionais, governamentais ou não governamentais;
IV – produto das aplicações dos recursos disponíveis e venda de materiais, publicações e eventos
realizados;
V – receitas oriundas de multas aplicadas em decorrência de infrações que envolvam crianças ou
adolescentes, respeitadas as competências de cada esfera governamental;
VI – receitas provenientes de convênios, acordos, ajustes, contratos e similares, realizados pelo
Município com entidades governamentais e não governamentais, com destinação específica;
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VII – receitas provenientes de transações penais, termos de ajustamento de conduta e atos de
suspensão condicional do processo, conforme determinar o Poder Judiciário o ou Ministério Público,
conforme o caso.
SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA DO FUNDO
Art. 12. Compete ao Fundo Municipal para a Infância e a Adolescência (FIA):
I – registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos em benefício das
crianças e dos adolescentes pelo Estado ou pela União Federal;
II – registrar os recursos captados pelo Município, através de convênios, acordos, ajustes e similares
ou por doação ao Fundo Municipal para a Infância e Adolescência (FIA);
III – manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no Município, nos termos
das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);
IV – liberar os recursos a serem aplicados em benefício de crianças e adolescentes, nos termos das
resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);
V – realizar o financiamento das ações complementares na área da infância e juventude,
administrando os recursos específicos para os programas e ações constantes do planejamento
municipal, segundo as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA);
VI – publicar semestralmente, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, as resoluções do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), com relação ao Fundo Municipal para a
Infância e a Adolescência (FIA).
Parágrafo único. O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA) será o Gestor do Fundo Municipal para a Infância e a Adolescência (FIA).
CAPÍTULO IV
DO CONSELHO TUTELAR
SEÇAO I
DA CRIAÇÃO E DA NATUREZA DO CONSELHO
Art. 13. Fica criado o Conselho Tutelar (CT), órgão público, permanente, autônomo e não jurisdicional,
que desempenha funções administrativas direcionadas ao cumprimento dos direitos da criança e do
adolescente, sem integrar o Poder Judiciário.
§ 1º O Conselho Tutelar (CT), enquanto órgão público autônomo, no desempenho de suas atribuições
legais, não se subordina aos Poderes Executivo e Legislativo municipais, ao Poder Judiciário ou ao
Ministério Público.
§ 2º Considerada a extensão do trabalho e o caráter permanente do Conselho Tutelar (CT), a função
de Conselheiro Tutelar, quando subsidiada, exige dedicação mínima de 40 (quarenta) horas semanais.
§ 3º O Conselho Tutelar (CT) funcionará, com sua composição integral, de segunda a sexta-feira, salvo
nos feriados legalmente instituídos, das 8 às 12 horas e das 13h30min às 17h30min, e manterá escala
de plantão nos sábados, domingos e feriados e nos horários intra e entre jornadas.
§ 4º Os plantões do Conselho Tutelar serão regulados pelo Regimento Interno próprio.
SEÇAO II
DOS MEMBROS E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO
Art. 14. O Conselho Tutelar (CT) será composto de 5 (cinco) membros titulares e igual número de
membros suplentes, para cumprirem mandato de 3 (três) anos, permitida uma recondução.
Parágrafo único. A recondução, permitida por uma única vez, consiste no direito do conselheiro tutelar
de concorrer ao mandato subseqüente, em igualdade de condições com os demais pretendentes,
submetendo-se ao mesmo processo de escolha pela sociedade, vedada qualquer outra forma de
recondução.
Art. 15. Compete ao Conselho Tutelar (CT) zelar pelo atendimento dos direitos da criança e do
adolescente, cumprindo as atribuições previstas no artigo 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA), ao tomar conhecimento de fatos que caracterizem ameaça e/ou violação de direitos das
crianças e adolescentes, adotando os procedimentos legais cabíveis e, se for o caso, aplicando as
medidas de proteção previstas em Lei.
§ 1º As decisões do Conselho Tutelar (CT) somente poderão ser revistas por autoridade judiciária
mediante a provocação da parte interessada ou do representante do Ministério Público.
§ 2º A autoridade do Conselho Tutelar (CT) para a aplicação das medidas de proteção deve ser
entendida como a função de tomar providências, em nome da sociedade e fundada no ordenamento
jurídico, para que cesse a ameaça ou a violação aos direitos da criança e do adolescente.
Art. 16. As deliberações do Conselho Tutelar (CT) dar-se-ão pela maioria de votos dos membros do
colegiado.
SEÇÃO III
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS
Art. 17. Os Conselheiros Tutelares, titulares e suplentes, serão escolhidos mediante voto direto,
secreto e facultativo de todos os eleitores registrados no Município de São Domingos (SC), maiores de
16 (dezesseis) anos de idade, em processo eleitoral regulamentado e conduzido pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), encarregado, inclusive, de dar ampla
publicidade da eleição, sendo fiscalizado, desde a deflagração do processo eleitoral, pelo Ministério
Público.
Art. 18. São requisitos para candidatar-se a exercer as funções de membros do Conselho Tutelar (CT):
I – reconhecida idoneidade moral;
II – maioridade civil;
III – residir no Município de São Domingos (SC) por um período mínimo de 1 (um) ano;
IV – ter escolaridade de, no mínimo, segundo grau completo;
V – ter dedicação exclusiva, vedada o exercício de qualquer outra atividade pública;
VI – não ser agente político ou membro de executiva partidária.
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) poderá,
quando do lançamento do edital que regulará as eleições para o Conselho Tutelar (CT), fixar como
requisito para a candidatura a realização de prova de conhecimento na área da infância e juventude e
exame de aptidão para os candidatos inscritos.
Art. 19. No caso de inexistência de suplentes, em qualquer tempo, o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente (CMDCA) deverá realizar processo de escolha suplementar para o
preenchimento das vagas.
SEÇÃO IV
DO EXERCÍCIO E DA REMUNERAÇÃO DO CONSELHEIRO TUTELAR
Art. 20. O exercício efetivo da função de Conselheiro Tutelar constituirá serviço público relevante,
estabelecerá a presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, no caso de crime comum,
até o trânsito em julgado da sentença condenatória.
Art. 21. Os Conselheiros Tutelares serão remunerados, sob a forma de subsídio mensal, no valor de
R$ 700,00 (setecentos reais), já inclusos os plantões, a ser reajustado na mesma data e na mesma
proporção, em que for reajustada a remuneração dos servidores públicos municipais de São Domingos
(SC), por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, sendo vedado qualquer outro tipo de
remuneração adicional.
§ 1º O pagamento da remuneração aos Conselheiros Tutelares não gera vínculo empregatício em
relação ao Município de São Domingos (SC), tendo em vista a natureza do Conselho Tutelar (CT),
conforme previsto no artigo 13 desta Lei.

§ 2º Os membros do Conselho Tutelar (CT) não são considerados servidores públicos municipais e
não integram o quadro de pessoal da municipalidade, sendo que a remuneração, na forma de subsídio,
não será contada para efeito de gastos com despesa de pessoal.
§ 3º Os Conselheiros Tutelares, para fins previdenciários, serão vinculados ao Regime Geral de
Previdência Social (RGPS).
§ 4º As requisições encaminhadas pelo Conselho Tutelar aos órgãos públicos referentes à
implementação de serviços públicos serão atendidas no prazo de 30 (trinta) dias, ou no mesmo,
justificado, por escrito, a impossibilidade de cumprimento da requisição.
Art. 22. São assegurados aos Conselheiros Tutelares, no exercício desta função pública, os seguintes
direitos:
I – gozo de férias anuais remuneradas com pelo menos um terço a mais do que o subsídio mensal,
conforme escala elaborada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA) que permita, neste período, a manutenção de pelo menos 4 (quatro) conselheiros em
atividade;
II – décima terceira remuneração, no valor equivalente ao subsídio do mês de dezembro de cada ano,
proporcional aos meses de exercício;
III – benefícios previdenciários, de acordo com o previsto no Regime Geral de Previdência Social
(RGPS).
Parágrafo único. O saldo de remuneração, de férias e de décima terceira remuneração proporcional
será pago em pecúnia, nos casos de término do mandato e renúncia da função.
Art. 23. São impedidos de servir no Conselho Tutelar (CT) marido ou mulher, ascendente ou
descendente, sogro ou nora, irmão, cunhados durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou
madrasta e enteado.
Parágrafo único. Estende-se o impedimento do Conselheiro, na forma deste artigo, em relação à
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e
Juventude na Comarca, foro regional ou distrito local.
SEÇÃO V
DA PERDA, CASSAÇÃO, SUSPENSÃO OU RENÚNCIA DO MANDATO
Art. 24. Perderá o mandato o Conselheiro Tutelar que for condenado por sentença irrecorrível pela
prática de crime doloso, contravenção penal, infração administrativa prevista na Lei Federal nº 8.069,
de 13 de julho de 1990 e improbidade administrativa.
Parágrafo único. Verificada a hipótese prevista neste artigo, o Presidente do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) dará posse imediata ao primeiro suplente, que deverá
cumprir o restante do mandato.
Art. 25. O Conselheiro Tutelar terá o seu mandato cassado ou suspenso, no caso de descumprimento
de suas obrigações, prática de atos ilícitos e conduta incompatível com a confiança outorgada pela
comunidade.
Art. 26. São consideradas faltas funcionais graves:
I – usar da função em benefício próprio;
II – romper o sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar (CT) que integre;
III – manter conduta incompatível com a função que ocupa ou exceder-se no exercício desta, de modo
a exorbitar de sua competência, abusando da autoridade que lhe foi conferida;
IV – recusar-se a prestar atendimento ou omitir-se a isso quanto ao exercício de suas competências,
quando em expediente normal ou no plantão;
V – aplicar medida de proteção contrariando a decisão colegiada do Conselho Tutelar (CT);
VI – deixar de cumprir o expediente normal do Conselho Tutelar (CT) e de comparecer nos plantões,
nos horários estabelecidos ou quando convocado;
VII – exercer outra atividade incompatível com o exercício da função, nos termos desta Lei;
VIII – receber, em razão da função, honorários, gratificações, custas, emolumentos, diligências, brindes
ou qualquer outra oferta.
Art. 27. Constatado o cometimento de falta funcional grave por Conselheiro Tutelar serão aplicadas as
seguintes penalidades:
I – advertência, nas hipóteses previstas nos incisos III, V, VI e VIII do artigo anterior;
II – suspensão não remunerada de 1 (um) a 3 (três) meses, ocorrendo a reincidência nas hipóteses
previstas nos incisos I, II, IV e VIII e na hipótese prevista no inciso V, quando irreparável o prejuízo
decorrente da falta verificada;
III – cassação do mandato, na hipótese de, após a aplicação da penalidade de suspensão não
remunerada, o Conselheiro Tutelar cometer nova falta grave.
Parágrafo único. Considera-se reincidência, para os efeitos desta Lei, o cometimento de nova falta
grave, depois de já ter sido condenado, irrecorrivelmente, por infração anterior.
Art. 28. A apuração das faltas funcionais dos Conselheiros Tutelares deverá ser precedida de
procedimento administrativo, assegurando-se a imparcialidade dos responsáveis pela apuração, o
direito ao contraditório e a ampla defesa.
Art. 29. A apuração da falta funcional será instaurada pela Comissão de Ética, por denúncia de
qualquer cidadão ou por representação do Ministério Público.
§ 1º O procedimento de apuração será sigiloso e:
I – instaurado mediante ato da Comissão de Ética, com base na denúncia ou representação, conforme
previsto no caput deste artigo;
II – notificado o indiciado para o interrogatório e para apresentar a defesa por escrito, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data de ciência da notificação, devendo arrolar as provas que pretende produzir,
inclusive com o nome e endereço das testemunhas, se for o caso;
III – realizada a instrução do procedimento, colhendo-se as provas pertinentes;
IV – concluído no prazo de 90 (noventa) dias, sendo prorrogável por motivo de força maior.
§ 2º A conclusão da Comissão de Ética será remetida ao plenário do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente (CMDCA) que decidirá sobre a penalidade a ser aplicada, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data de elaboração do relatório conclusivo.
§ 3º A penalidade aprovada em plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA), inclusive no caso de cassação do mandato, será aperfeiçoada mediante
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, cabendo ao Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente (CMDCA), por meio de Resolução, declarar vaga função, quando for o caso
de cassação, situação em que o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA) dará posse ao primeiro suplente.
Art. 30. A Comissão de Ética será formada por 3 (três) membros, sendo:
I – 1 (um) representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);
II – 1 (um) representante do Conselho Tutelar (CT) e,
III – 1 (um) representante do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS).
Art. 31. Quando a violação cometida por Conselheiro Tutelar contra direito da criança ou adolescente
constituir delito, caberá à Comissão de Ética, concomitantemente com o procedimento administrativo,
oferecer notícia crime do ato ao Ministério Público, para as providências legais cabíveis.
Art. 32. O Conselheiro Tutelar poderá renunciar o exercício da função, hipótese em que dirigirá ofício
assinado ao Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA),
que declarará vaga a função.
Parágrafo único. A renúncia, depois de recebida pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA), terá caráter irrevogável e irretratável.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 33. O mandato dos atuais Conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA) e do Conselho Tutelar (CT) será cumprido até o seu final, aplicando-se, no que
couber, as disposições desta Lei.
Art. 34. A Comissão de Ética será formada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de entrada em
vigência desta Lei.
Art. 35. Os Regimentos Internos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CMDCA), do Conselho Tutelar (CT) e do Fórum das entidades não governamentais que atuam na
área da infância e adolescência serão criados ou adaptados às disposições desta lei, no prazo de 90
(noventa) dias, contar da data de entrada em vigor da presente.
Art. 36. Nos casos omissos aplicar-se-á subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.069, de 13 de julho
de 1990.
Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 38. Fica revogada a lei municipal nº 1.051, de 02 de maio de 1997.
São Domingos (SC), 29 de junho de 2009.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal.
Registrada e publicada em data supra.
Arno Goldschmidt
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: JUNHO/2009
NÚMERO CONTRATO: PREFE N. 0039 de 25/06/2009
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 185.529,47
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 25/06/2009
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 028/2009 Modalidade: Tomada de Preços n. 04/2009
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a realização de pavimentação com pedras
irregulares (calçamento/poliédrica), inclusive com drenagem pluvial, em parte das ruas: João Bigolin,
São Cristóvão, Pedro Ivo, Brasil e Rua do PETI.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Rudimar Borcioni – OAB/SC nº 15.411
CONTRATADO: BRITADOR SÃO DOMINGOS LTDA
CPF/CNPJ: 04.260.696/0001-46
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 23/10/2009.

DADOS E TEXTO DE CONTRATO
MÊS/ANO: JUNHO/2009
NÚMERO CONTRATO: FRH n. 0001 de 25/06/2009
VALOR TOTAL CONTRATO: R$ 491.526,94
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 23/06/2009
LICITAÇÃO: Processo Licitatório n. 023/2009 Modalidade: Tomada de Preços n. 02/2009
DESCRIÇÃO: O objeto do presente instrumento é a edificação de 36 (trinta e seis) unidades
habitacionais em alvenaria, com 44,25 m2 cada, unidades do Programa de Habitação de Interesse
Social (PHIS, com recursos advindos do contrato de repasse n. 0249.921-95/2008 – PAC – Programa
de Aceleração do Crescimento), sendo 2 (duas) unidades com adequações para cadeirantes e 5
(cinco) unidades com adequações para pessoas da terceira idade.
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Rudimar Borcioni – OAB/SC nº 15.411
CONTRATADO: JOSÉ GUARNIERA DOS SANTOS & CIA LTDA
CPF/CNPJ: 08.757.974/0001-26
DATA VENCIMENTO CONTRATO: 31/01/2010, ou 07 meses contados da data da emissão da Ordem
de Serviço pelo Setor de Compras.
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